
 

 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025-SRP 

Processo Administrativo nº 003.28.08/2025 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO–MA, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 

nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 404/2024, de 26 de julho de 2024, da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Decreto 

Municipal nº 409/2024, de 26 de julho de 2024 que regulamenta a Lei nº 

14.133/2021 no âmbito municipal, de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Administração 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 
Demais secretarias 

 

 

OBJETO: 

Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa para 

aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), para 

atender necessidade da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, 

conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos 

neste instrumento. 

 

 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 11.760.000,00 (Onze milhões, setecentos e sessenta mil reais) 

 

 

PLATAFORMA UTILIZADA: 

Site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
DATA: 29 de setembro de 2025 – HORÁRIO: 9H00MIN 
E-mail: licitacaopmlmt@gmail.com 

 

 

PREGOEIRO 
Jean Carlos Ayres 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Vrain Ventura de Sousa 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 (um centavo) 

REGIME DE EXECUÇÃO NÃO SE APLICA 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 
HABILITAÇÃO? 

NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

PERCENTUAL DE SOLICITAÇÃO DE 
EXEQUIBILIDADE 

Lances acima de 50% de economia, 

conforme art. 34 da Instrução 

Normativa SEGES/ME 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para MEI/ME/EPP, 

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? (Art. 48, I, Lei 

Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP? (Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NAO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NAO 

Este Edital e seus anexos contém 82 (oitenta e duas) páginas, incluindo esta. 

 

1.    OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços visando eventual e 
futura contratação de empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e 
óleo diesel S10), para atender necessidade da Prefeitura Municipal de Lagoa 



 

 

do Mato, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos 
neste instrumento. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas na Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, 
serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes 
deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

 2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão 

de dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 407/2024, as 

Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 

decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório 

 

 3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas 
estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 
Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, 
previamente credenciadas no sistema “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS” através 
do site: www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 
deste certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar- se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 
para sua correta utilização. 

3.1.2.  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor 
do sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da 
plataforma indicada neste edital. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com o 
Município de Lagoa do Mato e Secretarias Municipais, durante o prazo da sanção 
aplicada, na forma da legislação vigente; 

3.2.2. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

3.2.3. Pessoas físicas; 

3.2.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços   ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

3.2.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o 
processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de 
empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as 
licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de 
grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi 
elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde 
ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem 3.3.5. acima. 

3.2.6. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou 
concurso de credores; 

3.2.6.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação 
homologado em juízo. 

3.2.7. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitada de contratar com a administração pública em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.7.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.2.11. Agente público do órgão ou entidade licitante; 



 

 

3.2.11.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns (não 
poderão apresentar propostas para o mesmo item), ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum. 

3.2.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação 
ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.15. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo 
assim o Pregoeiro de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá 
ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 
do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas  do licitante mais bem 
classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
de sua proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 



 

 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.5.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.5.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 
14.133/2021. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste 
edital de licitação, contados da data de abertura da sessão pública. 

4.11.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação 
para assinatura do contrato, ficam as licitantes liberadas dos  
compromissos assumidos. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 



 

 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.13. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha 
sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, 
por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

 5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e 
seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, 
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições 
estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

 

 6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar 
que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 
mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de 
lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 



 

 

lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar 
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 
ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese 
de lance inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Pregoeiro. 

7.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta) e a 
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta 
comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

7.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.13. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, 
que poderá ser: 

7.13.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.13.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de 
forma sucessiva, com prorrogações. 

7.13.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 



 

 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.13.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

7.13.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 

 8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não 
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123//2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, e nos 
termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 
automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 
inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 
automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006. 



 

 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

 9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos               demais licitantes. 

9.2. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 
valor estimado para a contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar 
a proposta de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo 
Pregoeiro. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e 
formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 
documentação indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata         e as 
Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429/1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve  
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado 
no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de 
contratação. 

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 
apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 
inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter 
demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove 
que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance 
ofertado, será oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante 
de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do 
valor orçado pela Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 



 

 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11. DA AMOSTRA 

11.1. Não serão exigidas amostras do objeto deste certame. 

 

12. DA VISITA TÉCNICA 

12.1. Não. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo 

de                               Referência, anexo a este Edital. 

 

 13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 



 

 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 
Ilícitos Administrativos - CADICON, , 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0) 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

13.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do 

tradicional SICAF, na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 

1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação 

na licitação e deverá constar as certidões na documentação anexa ao sistema 

13.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei n° 8.429/92, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

13.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/06, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), nos documentos exigidos neste edital, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à 

qualificação econômica financeira. 

13.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do 

sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento do 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

13.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

13.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios (Eletrônico)s oficiais emissores de 

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito  em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme Art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

9 3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

13.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferentes números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.7. Ressalvado o disposto do subitem 4.4, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

13.8. Habilitação jurídica (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

13.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

13.8.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - 

SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

13.8.4. No caso de ser participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

13.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

13.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

13.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

13.8.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão de competente; 

13.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

13.9. Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

13.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação 

irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

13.9.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.9.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/14, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

13.9.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 



 

 

13.9.1.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, de 1º de maio de 1943; 

13.9.1.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

13.9.1.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

13.9.1.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos 

de negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

13.9.1.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 

quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

13.9.1.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

13.9.1.7.1 Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos 

de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

13.9.1.7.2 Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 

quanto à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 

ou sede do licitante; 

13.9.1.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.9.1.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

13.9.1.10. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal; 

13.9.1.11. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 

apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 



 

 

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização 

 

13.10. Qualificação Econômico-financeira (art. 69 da Lei nº 14.133/2021). 

13.10.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da licitante com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias; 

13.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 
58, da Lei nº 11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação.  

13.10.2. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios financeiro, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução 
nº 1.330/2011, do Conselho Federal de Contabilidade e suas alterações), 
INCLUSIVE NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente assinados pelo diretor ou 
representante legal da empresa e respectivo contador responsável, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

a) O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais 

demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da 

Lei 8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, 

portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social 

(30 de abril), para todas as empresas, inclusive aquelas que 

utilizam o SPED (lucro real ou presumido). Desse modo, 

ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a 

este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-

financeira, a apresentação dos documentos contábeis referentes 

ao exercício imediatamente anterior, nos moldes do entendimento 

recente do TCU (Acórdão 1999/2014, Processo 015.817/2014-8, 

Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014). 

13.10.2.1. Serão considerados aceitos como na FORMA DA LEI o 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

13.10.2.1.1. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro 

exercício social, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá 

apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de 

Abertura, INCLUSIVE NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente 

registrado na Junta Comercial. 

13.10.2.1.2. A Pessoa Jurídica Optante do Simples Nacional 

(ME/EPP), deverá apresentar seu Balanço Patrimonial, conforme 



 

 

previsão do Art. 1.179 do Código Civil; Art. 6º, f, do Decreto-Lei nº 

13.295/46, alterado pela Lei nº 12.249/10; item 3.17 da Resolução CFC 

nº 1.255/2009 e item 26 da Resolução CFC nº 1.418/12; 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de 
Resultado).  

d) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial 
do domicílio da Empresa. 

13.10.2.1.3. A Pessoa Jurídica Optante do Sistema do Lucro 

Presumido, que tenha optado por não utilizar a Escrituração Contábil 

Digital – ECD – SPED DIGITAL, através do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, deverá cumprir exigências do Art. 45 Lei 

nº 8.981/95, e inciso V, §1º do Art. 3º da Instrução Normativa nº 

2003/2021, de 18 de janeiro de 2021; 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

c) Livro Caixa, na forma do Art. 45 Lei nº 8.981/95 

d) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de 
Resultado).  

e) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial 
do domicílio da Empresa. 

13.10.2.1.4. A Pessoa Jurídica Optante do Sistema do Lucro Real, 

obrigada a utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD – SPED 

DIGITAL, através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED  

(Empresa do Lucro Real), deverão apresentar, para fins de habilitação, 

os documentos abaixo protocolados no ambiente do SPED: 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de 
Resultado).  

d) Notas Explicativas do Balanço no SPED ou chanceladas na 
Junta Comercial do domicílio da Empresa 

13.10.2.1.5. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não 

utilizava a Escrituração Contábil Digital – ECD, através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED deverá apresentar a 

documentação pertinente à sua forma de escrituração contábil. 

13.10.2.1.6. As Empresas com Patrimônio Líquido superior a R$ 

2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), deverão apresentar o 



 

 

Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC), conforme Art. 176, IV da Lei 

nº 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.638/07. 

13.10.3. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 

13.10.2. resultará na inabilitação da licitante proponente. 

13.10.4. Deverá conter a Certidão de Habilitação Profissional, e a situação financeira 

relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos 

(CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), e dentro de sua 

validade, CONFORME RESOLUÇÃO CFC Nº 1637/2021, de 07 de outubro de 2021; 

13.10.5. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em 

documento, anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos 

cálculos dos índices abaixo requeridos, assinados por Contador, das demonstrações 

contábeis mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir indicados e 

devidamente registrados na Junta Comercial: 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) – deverá ser igual ou superior a 

1,00 conforme fórmula abaixo:  

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b) Índice de Liquidez Geral (ILG) – deverá ser igual ou superior a 

1,00 conforme fórmula abaixo:  

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

c) Índice de Solvência Geral (ISG) – deverá ser igual o superior a 

1,00 conforme fórmula abaixo:  

ISG =  Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

13.10.6. Os “Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis” das Sociedades 

por Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral 

Ordinária, ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em jornal 

oficial ou, em jornal de grande circulação com o registro na Junta Comercial. As 

demais Sociedades Comerciais deverão apresentar. 

13.10.7. Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis, inclusive as NOTAS 

EXPLICATIVAS, deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e 

por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de 

Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do 

Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, artigo 6º. 

13.10.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital 



 

 

Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço 

foi arquivado. 

13.10.13. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o Art. 112 da 

Lei nº 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador 

13.10.10. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a 

apresentação do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito. 

13.10.11. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis 

deverão ser apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas 

deverão apresentar balanços, certificados por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, mencionando expressamente o número do livro-diário e 

folhas em que o balanço se acha regularmente transcrito.  

13.10.12. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto nº 3.708/1919), há a 

impossibilidade de se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do 

decurso do prazo de 4 (quatro) meses seguintes ao seu término; nesse caso, 

poderão apresentar balanço patrimonial e demonstrativos de resultados do 

penúltimo 

13.10.13. A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou 

Declaração do Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para 

microempresas.  

13.10.14. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante emitida até 

30 (trinta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. e 

Certidão especifica de arquivamento da Junta Comercial do Estado emitida até 30 

(trinta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. 

13.10.15. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma 

da lei. 

 

13.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

13.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.11.1.1 Para fins de comprovação de que trata o este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

a) Ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou provado, 



 

 

comprovando expressamente que a licitante forneceu/ executou 
satisfatoriamente o objeto da licitação. A comprovação deverá ser feita 
por meio de apresentação de documento(s) devidamente assinado(s), 
carimbado(s) e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu o 
bem e/ou produtos. 

b) Comprovação de Autorização da Pessoa Jurídica na Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, conforme o uso de da 
atribuição que lhe confere o art. 8°, inciso XV da Lei n° 9.478/1997, de 06 de 
agosto de 1997, certificando que a empresa se encontra autorizada, a 
exercer a atividade, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de 
novembro de 2013. 

c) Licenciamento Ambiental, conforme Resolução n° 273/2000, de 
29/11/2000, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que 
trata do licenciamento prévio do órgão ambiental competente para 
localização, construção instalação, modificação, ampliação e operação 
de postos revendedores. 

d) Regularidade de aferição metrológica das bombas de combustíveis do 
estabelecimento mediante atestado emitido pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. 

13.11.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

13.11.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

13.11.2. A Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato (MA) se reserva o direito de 
realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado 

13.11.3. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais 

onde se desenvolverão os serviços. 

13.11.4. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante 

deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

13.11.5. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021); 

13.11.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

13.11.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 



 

 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.8. A verificação dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo-se como 

referência o dia em que estes forem efetivamente apresentados, caso não coincida 

com a data do início da sessão. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo não inferior a 10 (dez) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

14.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a preclusão desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
ao licitante vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

 



 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do Art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema (Eletrônico) (“chat”), e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela 

autoridade competente, após a regular decisão de eventuais recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou   culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante 
o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após  a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 



 

 

competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou 
retirar o instrumento      equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou  
prestar declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do  contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa 



 

 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e  
17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em  decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e  
17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e 
indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para  licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
desta Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 



 

 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos  causados a  essa 
Administração. 

 

 18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 
eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do 
sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o 
Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da 
plataforma utilizada para realização do certame através do endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br/ e vincularão os participantes e a 
Administração. 

 

 19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este 
procedimento de contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 
diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do 
contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa- 
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

contrato. 

19.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente desta Prefeitura. 

19.5. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, 
poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a 
proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de 
promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação 
deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza 
divisível, que possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação 
de microempresas e empresas de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá 
ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 
11.488/2007, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às 
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas 
pertinentes. 



 

 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o 
Foro    da Comarca de Passagem Franca -MA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do 
https://www.lagoadomato.ma.gov.br/, www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail: 
licitacaopmlmt@gmail.com. Fone (99) 98463-6831. 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 
penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

20. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

20.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

20.1.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS:  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 

21. ANEXOS 
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Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços e Declarações 
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Lagoa do Mato-MA, 11 de setembro de 2025. 

 

Vrain Ventura de Sousa 
Secretária de Administração 
Portaria Municipal nº 016/2025 
 
 

Este edital se encontra examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

Em: ___-___-______. 

________________________ 

Assessora Jurídica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 004/2025-SRP 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa para aquisição 
de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), para atender necessidade da 
Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, conforme condições, especificações e 
quantitativos estabelecidos neste instrumento. 

1.2. Os itens objeto do registro de preços são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 
publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 
(um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da divulgação no 
PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em 
vista que seu consumo pelo Administração é permanente. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DO OBJETO A SER REGISTRADO 

4.1. Requisitos gerais: 

4.1.1. Trata-se de objeto considerado comum, a ser contratado mediante 
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, do tipo maior 
desconto na tabela mensal da Agência Nacional de Petróleo –ANP, 



 

 

correspondente ao preço máximo aplicado no Estado do Maranhão. 

4.1.1.1. A justificativa técnica para escolha do critério de menor preço 
deu-se em razão pela qual essa é a única medida econômica e 
operacional viável, visto que há uma grande variação dos valores de 
combustível durante um período de um ano. 

4.1.2. O licitante deverá ter posto de abastecimento localizada a uma distância 
máxima de 5 Km da sede da Prefeitura de Lagoa do Mato-MA. 

4.1.2.1. A limitação em possuir posto de distribuição em até 5 KM de 
distância da sede da Prefeitura de Lagoa do Mato-MA, justifica-se 
considerando uma distância razoável para o deslocamento para 
abastecimento dos veículos da frota municipal, gerando economicidade. 
Tal distância leva em consideração que os municípios próximos de Lagoa 
do Mato-MA se encontram no mínimo há 58 quilômetros, somando-se os 
trechos de ida e volta de deslocamento acarretaria em um gasto excessivo 
de combustível, tempo dos servidores e desgaste dos veículos, onerando 
assim, muito ao cofre público. 

4.1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado até 10 (dez) anos, desde que 
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 

 

4.2. Requisitos legais: 

4.2.1. O objeto deste Estudo Preliminar se enquadra nos termos das 
seguintes normas legislativas: 

a) Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos; 

b) Lei nº 8.078/90, que dispõe sobre a proteção do consumidor; 

c) Decreto Municipal 404/2024, de 26 de julho de 2024, que dispõe sobre 
as regras relativas à atuação do Agente de Contratação, do Pregoeiro, 
da Equipe de Apoio, da Comissão de Contratação e dos Gestores e 
Fiscais de contratos, bem como os requisitos para o modelo de gestão 
do contrato ambos conforme previsto na Lei nº 14.133/21, no âmbito da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município do 
Lagoa do Mato e dá outras providências; 

d) Decreto Municipal nº 405/2024, de 26 de julho de 2024, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de 
que trata o §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 
Município de Lagoa do Mato e dá outras providências; 

e) Decreto Municipal nº 406/2024, de 26 de julho de 2024, que 
regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei nº 14.133/21, 



 

 

no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Município de Lagoa do Mato e dá outras providências; 

f) Decreto Municipal nº 409/2024, de 26 de julho de 2024, que dispõe 

sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos 

critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma 

eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de 

Lagoa do Mato e dá outras providências. 

 

4.3. Requisitos de sustentabilidade: 

4.3.1. A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, 
conforme prevê a IN nº 01, de 19 de Janeiro de 2010; 

4.3.2. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.3.3. Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de 
resíduos sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 
12.305/10. 

4.3.4. Utilizar materiais recicláveis no acondicionamento e embalagem individual 
dos bens a serem transportados, utilizando o menor volume possível, de forma 
a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

4.4. Requisitos da Contratação: 

4.4.1. O abastecimento dos veículos de propriedade da CONTRATANTE deverá 
ser efetuado nas bombas de abastecimento de combustíveis do fornecedor 
(bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da 
Agência Nacional do Petróleo. 

4.4.2. A contratada deverá fornecer, diretamente, combustível para 
abastecimento da frota de veículos a serviço do CONTRATANTE, 
imediatamente após a formalização do contrato, dentro dos padrões de 
qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 

4.4.3. O fornecimento ocorrerá nas quantidades estabelecidas pelo 
contratante, de segunda a sexta-feira, em horário comercial e, 
excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados. 

4.4.4. O pagamento à contratada será mediante apresentação de nota fiscal, 
juntamente com os cupons de abastecimento com as quantidades, os tipos de 
combustível, os valores unitários e totais deduzidos dos descontos concedidos, 
expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a especificação dos 
veículos que abasteceram. 

4.4.5. Para fins de atendimento ao item anterior a contratada deverá 
apresentar memória de cálculo da aplicação do desconto sobre o preço do 
cupom do veículo abastecido, tendo por base o preço máximo do respectivo 
combustível na ANP correspondente ao Estado do Maranhão, devendo ainda 



 

 

indicar o preço utilizado na bomba. 

4.4.6. Caso o valor unitário do combustível, incidido o desconto, fique superior 
ao preço da bomba, a Contratante deverá pagar o preço da bomba. 

4.4.7. Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às 
especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, 
conforme legislação em vigor; 

4.4.8. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento 
às normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, 
fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual 
– EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT 
do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 
trabalho. 

4.4.9. A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os 
procedimentos constantes relativos às metas definidas no Termo de 
Referência ou Contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do 
não cumprimento. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A contratada deverá fornecer, diretamente, combustível para abastecimento 
da frota de veículos a serviço do CONTRATANTE, imediatamente após a formalização 
do contrato, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 
solicitadas; 

5.2. O abastecimento dos veículos de propriedade da CONTRATANTE deverá ser 
efetuado nas bombas de abastecimento de combustíveis do fornecedor (bombas de 
abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do 
Petróleo. 

5.3. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada 
através de fax, e- mail ou outro meio válido. 

5.4. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às 
finalidades que deles naturalmente se esperam, atentando-se o proponente, 
principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

5.5. A contratada deverá demonstrar resultado de testes e inspeções realizadas 
em suas instalações, máquinas e equipamentos. 

5.6. O recebimento não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução contratual. 

5.7. A Administração rejeitará produtos em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelo respectivos substituto. 

6.5. A fiscalização da contratação será exercida por servidor a ser definida pela 
Autoridade Competente, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.6. O representante da ÓRGÃO GERENCIADOR deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do Ata de Registro de 
Preços. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração; 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato comunicará ao Secretário a proximidade do término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

6.7.4. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.5. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

6.7.6. O fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 



 

 

finalidade da administração. 

6.7.7. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.8. O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

6.7.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

6.7.10. O fiscal deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.17. O pagamento à contratada será mediante apresentação de nota fiscal, 
juntamente com os cupons de abastecimento com as quantidades, os tipos de 
combustível, os valores unitários e totais deduzidos dos descontos concedidos, 
expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a especificação dos veículos 
que abasteceram. 

7.18. Para fins de atendimento ao item anterior a contratada deverá apresentar 
memória de cálculo da aplicação do desconto sobre o preço do cupom do veículo 
abastecido, tendo por base o preço máximo do respectivo combustível na ANP 
correspondente ao Estado do Maranhão, devendo ainda indicar o preço utilizado na 
bomba. 

7.19. Caso o valor unitário do combustível, incidido o desconto, fique superior ao 
preço da bomba, a Contratante deverá pagar o preço da bomba. 

 

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 
monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971, de 16 de dezembro 1971. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751/2014, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da licitante com data de emissão 
não superior a 60 (sessenta) dias; 

8.18.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei nº 
11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.19. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios financeiro, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução 
nº 1.330/2011, do Conselho Federal de Contabilidade e suas alterações), 
INCLUSIVE NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente assinados pelo diretor ou 
representante legal da empresa e respectivo contador responsável, que comprovem 



 

 

a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

a) “O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 
8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o 
quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril), para 
todas as empresas, inclusive aquelas que utilizam o SPED (lucro real ou 
presumido). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas 
em data posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de 
qualificação econômico-financeira, a apresentação dos documentos 
contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior, nos moldes do 
entendimento recente do TCU” (Acórdão 1999/2014, Processo 
015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014). 

8.20. Serão considerados aceitos como na FORMA DA LEI o Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

8.20.1 A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício 
social, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar em 
substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura, INCLUSIVE 
NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente registrado na Junta Comercial. 

8.20.2 A Pessoa Jurídica Optante do Simples Nacional (ME/EPP), deverá 
apresentar seu Balanço Patrimonial, conforme previsão do Art. 1.179 do 
Código Civil; Art. 6º, f, do Decreto-Lei nº 13.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10; item 3.17 da Resolução CFC nº 1.255/2009 e item 26 da 
Resolução CFC nº 1.418/12; 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

d) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial do 
domicílio da Empresa. 

8.20.3 A Pessoa Jurídica Optante do Sistema do Lucro Presumido, que 
tenha optado por não utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD – SPED 
DIGITAL, através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverá 
cumprir exigências do Art. 45 Lei nº 8.981/95, e inciso V, §1º do Art. 3º da 
Instrução Normativa nº 2003/2021, de 18 de janeiro de 2021; 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

c) Livro Caixa, na forma do Art. 45 Lei nº 8.981/95 

d) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

e) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial do 
domicílio da Empresa. 

8.20.4 A Pessoa Jurídica Optante do Sistema do Lucro Real, obrigada a 



 

 

utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD – SPED DIGITAL, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED  (Empresa do Lucro Real), 
deverão apresentar, para fins de habilitação, os documentos abaixo 
protocolados no ambiente do SPED: 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

d) Notas Explicativas do Balanço no SPED ou chanceladas na Junta 
Comercial do domicílio da Empresa 

8.20.4.1. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não 
utilizava a Escrituração Contábil Digital – ECD, através do Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED deverá apresentar a 
documentação pertinente à sua forma de escrituração contábil. 

8.20.5 As Empresas com Patrimônio Líquido superior a R$ 2.000.000,00 
(Dois Milhões de Reais), deverão apresentar o Demonstrativo de Fluxo de 
Caixa (DFC), conforme Art. 176, IV da Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei nº 
11.638/07. 

8.21. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 8.20. 
resultará na inabilitação da licitante proponente. 

8.22. Deverá conter a Certidão de Habilitação Profissional, e a situação financeira 
relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
(CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), e dentro de sua 
validade, CONFORME RESOLUÇÃO CFC Nº 1637/2021, de 07 de outubro de 
2021; 

8.23. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em 
documento, anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos 
cálculos dos índices abaixo requeridos, assinados por Contador, das 
demonstrações contábeis mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir 
indicados e devidamente registrados na Junta Comercial: 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) – deverá ser igual ou superior a 

1,00 conforme fórmula abaixo:  

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b) Índice de Liquidez Geral (ILG) – deverá ser igual ou superior a 

1,00 conforme fórmula abaixo:  

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

c) Índice de Solvência Geral (ISG) – deverá ser igual o superior a 

1,00 conforme fórmula abaixo:  

ISG =  Ativo Total 



 

 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

8.24. Os “Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis” das Sociedades 
por Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em jornal 
oficial ou, em jornal de grande circulação com o registro na Junta Comercial. As 
demais Sociedades Comerciais deverão apresentar. 

8.25. Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis, inclusive as NOTAS 
EXPLICATIVAS, deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e 
por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, artigo 6º. 

8.26. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital 
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço 
foi arquivado. 

8.27. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o Art. 112 da Lei nº 
5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador 

8.28. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito. 

8.29. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis 
deverão ser apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas 
deverão apresentar balanços, certificados por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, mencionando expressamente o número do livro-diário e 
folhas em que o balanço se acha regularmente transcrito. 

8.30. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade 
limitada que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto nº 3.708/1919), há a 
impossibilidade de se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do 
decurso do prazo de 4 (quatro) meses seguintes ao seu término; nesse caso, 
poderão apresentar balanço patrimonial e demonstrativos de resultados do 
penúltimo. 

8.31. A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou 
Declaração do Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para 
microempresas. 

8.32. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante emitida até 30 
(trinta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. e 
Certidão especifica de arquivamento da Junta Comercial do Estado emitida até 30 
(trinta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. 

8.33. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma 



 

 

da lei. 

 

Qualificação Técnica 

8.34. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

8.34.1. Para fins de comprovação de que trata o este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

e) Ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou provado, 
comprovando expressamente que a licitante forneceu/ executou 
satisfatoriamente o objeto da licitação. A comprovação deverá ser feita 
por meio de apresentação de documento(s) devidamente assinado(s), 
carimbado(s) e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu o 
bem e/ou produtos. 

f) Comprovação de Autorização da Pessoa Jurídica na Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, conforme o uso de da 
atribuição que lhe confere o art. 8°, inciso XV da Lei n° 9.478/1997, de 06 de 
agosto de 1997, certificando que a empresa se encontra autorizada, a 
exercer a atividade, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de 
novembro de 2013. 

g) Licenciamento Ambiental, conforme Resolução n° 273/2000, de 
29/11/2000, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que 
trata do licenciamento prévio do órgão ambiental competente para 
localização, construção instalação, modificação, ampliação e operação 
de postos revendedores. 

h) Regularidade de aferição metrológica das bombas de combustíveis do 
estabelecimento mediante atestado emitido pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. 

8.34.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.34.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

A Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), 
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado 

8.35. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais 
onde se desenvolverão os serviços. 



 

 

8.36. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante 
deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação. 

8.37. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 

8.38. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

8.39. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.40. A verificação dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo-se como 
referência o dia em que estes forem efetivamente apresentados, caso não coincida 
com a data do início da sessão. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor de referência para aplicação do menor preço é aquele constante da 
planilha apensa ao presente Termo de Referência: 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 

Ord Discriminação  Unid. Quant P. Unit. Preço Total                              

01 

ÓLEO DIESEL – S10- óleo 
diesel, uso automotivo, 
apresentação com 
biodiesel, composição 
concentração de enxofre 
10 mg/kg. Combustível 
derivado do petróleo com 
selo de qualidade e 
distribuição atestadas pela 
Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Naturais e 
Bicombustíveis – ANP, 
destinado para o 
abastecimento de veículos 
médios, pesados, 
máquinas e equipamentos 

Litro 1.500.000 R$ 6,52 R$ 9.780.000,00 

02 

GASOLINA COMUM – 
Gasolina, uso: para 
automotivos, classificação: 
comum, índice de 
octanagem: iad 87 min. 
Combustível derivado de 
petróleo com selo de 

Litro 300.000 R$ 6,60 R$ 1.980.000,00 



 

 

qualidade e distribuição 
atestadas pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás 
Naturais e Bicombustíveis 
– ANP, destinado ao 
abastecimento de veículos 
leves e médios. 

TOTAL ESTIMADO R$ 11.760.000,00 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Lagoa do 
Mato-MA. 

0201 – GABINETE DO PREFEITO: 
04.122.0384.2003 – Manut. das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
04.122.0384.2006 – Manut. das Atividades da Secretaria de Administração 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.122.0384.2055 – Manut. das Atividades da Secretaria de Educação 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0402 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12.361.0381.2018 – Manutenção das Atividades Administrativas do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0403 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 
12.361.0381.2023 – Manutenção das Atividades Pedagógicas do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0501  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0384.2053 – Manut. das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0502 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0031.1039 – Manut. das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0355.2050 – Manut. do Programa Saúde da Família - PSF 
10.301.0355.2119 – Manut. do Programa Piso de Atenção Básica – PAB FIXO 
10.302.0355.2125 – Manut. do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0601 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
08.122.0384.2062 – Manut. das Atividades Gerais da Secretaria de Assistência Social 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0602 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0105.2134 – Manut. das Atividades do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 



 

 

04.122.0384.2077 – Manut. das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMETNO E MEIO AMBIENTE 
20.122.0384.2091 – Manut. das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

11.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação 
sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização 
das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, 
sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 40 § 
2º da Lei nº 14.133/2021 e Súmula 247 do TCU: 

Lei nº 14.133/2021 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa 
de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas 
à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os 
parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado.” 

 

“Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 

de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 

fazê-lo com relação a itens ou Unid. autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar- se a essa divisibilidade.” 

11.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a 
diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

 

12. REGISTRO DE PREÇOS: 



 

 

12.1. O Decreto Municipal n° 407/2024, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, 
sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

12.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é 
necessário uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da 
Administração Pública Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

12.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo art. 
40, II c/c art. 82 da Lei 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto Municipal 
407/2024, possibilitará a execução do projeto de aquisição de combustíveis. 

12.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, 
a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lagoa 
do Mato - MA, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras 
contratações. 

12.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura e lançamento e publicação, podendo ser prorrogado por 
igual período na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão 
submetidas à nova homologação. Os novos produtos deverão possuir características 
idênticas ou superiores ao produto ofertado na proposta Comercial da Empresa 
beneficiária do Registro de preço. 

12.7. São participantes deste Registro de Preços junto com o órgão gerenciador 
(Secretaria Municipal de Administração): 

a) Gabinete do Prefeito; 

b) Secretaria Municipal de Educação; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal de Promoção Social e Trabalho; 

e) Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

f) Sec. Mun. de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente; 

g) Fundo Municipal de Saúde - FMS; 

h) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – 
FUNDEB; 

i) Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; 

 

13.  DAS SANÇÕES: 

13.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o 
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de 



 

 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, 
erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as 
seguintes penalidades: 

13.2.1. Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em 
caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso 
superior a 15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues 
com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso 
na entrega do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do 
subitem 19.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 

13.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de 
Lagoa do Mato – MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. 
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

13.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

13.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os 
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o 
FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de 
cobrança judicial. 

13.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 
nos casos e condições especificados na Lei nº 14.133/2021, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 



 

 

13.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

13.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

13.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

13.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

 

14. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

14.1.  O presente Termo de Referência esta em consonância com as disposições 
legais e normativas aplicáveis e ao considerar ainda o interesse e conveniência da 
Entidade. Colocamos o presente Termo de Referência a disposição para analise dos 
interessados. 

 

Lagoa do Mato-MA, 1 de setembro de 2025. 

 

Vrain Ventura de Sousa 
Secretário de Administração 
Portaria Municipal nº 016/2025 
 
 
 

À vista das informações contidas nestes autos e 
com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência e AUTORIZO a 
formalização de processo para viabiliza contratação. 

 

De acordo: 

Nilton Nedes Ribeiro Guimarães 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025-SRP – CPL/PMLMT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.28.08/2025 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA (MODELO) 

 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025-SRP – CPL/PMLMT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.28.08/2025 

 

OBJETO: Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa para 
aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), para atender 
necessidade da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, conforme condições, 
especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento e no presente Edital. 

 

Prezado Senhor. 

 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da 
cédula de identidade nº XXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, vem apresentar proposta 
comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 
mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação 
dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Item Descrição dos Produtos Unid. Quant. R$ Unit. R$ Total 

      

 

Tipo de Benefício: 

EX – Exclusivo para MEI/ME/EPP 

CR – Cota Reservada para MEI/ME/EPP 

SUBCONT – Subcontratação para MEI/ME/EPP 

CP – Cota Principal ou Ampla Participação 

SB – Sem Benefício ou Ampla Participação 

 



 

 

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Carta Proposta os seguintes 
documentos: Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma 
Físico-Financeiro, Composição do BDI, Composição de Encargos Sociais e outros 
documentos conforme anexo. 

 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta 
Corrente nº XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
da abertura do certame; 

Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste 
edital; 

Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 
II) deste edital; 

Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 

Prazo de execução: 12 (doze) meses a partir da emissão da Ordem de Compra e 
recebida pela Contratada. 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade 
e autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos 
diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto desta licitação. 

 

Local e data. 

 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação) 

 

Obs.: Modelo de proposta meramente ilustrativo, devendo ser confeccionada e 
apresentada em papel timbrado da empresa licitante com todas as informações 
solicitadas no documento supra. 

 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025-SRP 

Processo Administrativo Nº 003.28.08/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

A empresa ____________________________________, sediada na 
Rua (Av., Al., etc.) _______________________________________, cidade 
_________________, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ___________________, 
por seu diretor (sócio gerente, proprietário) 
____________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 
DECLARA, sob as penas da Lei:  

a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88;  

b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas;  

c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas 
pelo Pregoeiro como: laudos técnicos de análises do produto, 
catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, 
com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 
julgamento;  

d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 
tais como:  

d.1) que os bens devam ser, preferencialmente, 
acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. A empresa reconhece seu compromisso 
socioambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos 
órgãos responsáveis;  

e) que não incorro nas condições do art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

f) que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021;  



 

 

h) que a proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  

i) que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021;  

j) que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, 
inciso VI, da Lei nº 14.133/2021;  

k) que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88;  

l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal 
da ativa;  

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no 
exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas na legislação citada. 

n) DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

 
o) DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

 

Observações: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 
condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  



 

 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no art. 16 da Lei n° 14.133/2021.  

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s).  

 

__________, ______ de _____ de 2025. 

 

 

_____________________________ 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 004/2025-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.28.08/2025-CPL 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    

 

 

Aos             dias do mês de do ano de 2025, o MUNICIPIO DE 
LAGOA DO MATO-MA, inscrito no CNPJ n° 01.613.315/0001-77, através da 
Secretaria Municipal de Administração, com sede na Praça 10 de Novembro, s/n – 
centro – Lagoa do Mato, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Administração, Sr.Vrain Ventura de Sousa, portador da cédula de identidade nº
 ----------------e CPF nº ------------------ , resolve registrar os preços das 
empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 004/2025-
SRP, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços visando 
eventual e futura contratação de empresa para aquisição de combustíveis (gasolina 
comum e óleo diesel S10), para atender necessidade da Prefeitura Municipal de 
Lagoa do Mato, conforme condições, especificações e quantitativos 
estabelecidos neste instrumento e no presente Edital, a teor do Decreto 
Municipal nº 404/2024, de 26 de julho de 2024, da Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Decreto Municipal nº 409/2024, de 
26 de julho de 2024 que regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito municipal, de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições 
estabelecidas neste Edital, aplicando-se os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, o seguinte:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui o Registro de Preços visando eventual e futura contratação de 
empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), para 
atender necessidade da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, conforme 
condições, especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento e 
no presente Edital.  

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Especificação dos Produtos Unid. Quant. P. Unit. P. Total 

      

 

2.2. Os preços dos serviços serão fixos e equivalentes aos de mercado na data da 
proposta.  



 

 

2.3. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), transporte de 
materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  

 

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O MUNICÍPIO pagará à empresa CONTRATADA, pelo objeto descrito na 
cláusula primeira, o valor estimado de R$ _______ (___________________).  

3.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da 
apresentação de nota fiscal, devidamente recebida e aceita pelo Município.  

3.3 O número do CNPJ indicado na nota fiscal deverá coincidir com o apresentado 
na proposta e na documentação de habilitação da proponente.  

3.4 Não haverá reajuste, nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato 
que justifique.  

3.5 No pagamento ao contratado poderão ser retidos, em favor do Município de 
Lagoa do Mato, sobre o valor da Nota Fiscal, eventuais tributos incidentes sobre o 
objeto licitado, observada a alíquota correspondente.  

3.6 A mora ocorrida entre a data do vencimento da obrigação até o efetivo 
pagamento será calculada com base a variação do IPCA do mês imediatamente 
anterior.  

3.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 
de preços ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantagem econômica dos preços registrados.  

4.2. Todos os prazos são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do vencimento.  

4.3. A existência de preços registrados não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios de contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao 
Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do Registro 
preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA E DA ATUALIZAÇÃO DO 
PREÇO REGISTRADO: 

5.1 O presente instrumento poderá ser alterado, sendo o caso, nos termos e 
condições previstos no art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  



 

 

5.2. Os preços propostos não serão reajustados antes de decorridos 12 (doze) 
meses, ou seja, poderá ocorrer reajuste apenas no caso de prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preço por período superior a 12 (doze) meses, 
hipótese em que será aplicado o IPCA acumulado nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:  

6.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os 
dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

6.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso 
em que os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas 
contra a CONTRATANTE.  

6.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do 
Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.  

6.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das 
formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar 
à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus 
sucessores.  

6.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas 
seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.  

6.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, 
resultantes da execução do objeto.  

6.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 
idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos.  

6.1.9. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.  

6.1.10. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.  

6.1.11. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.1.12. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a 
efetiva liberação dos materiais solicitados.  

6.1.13. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou 
Gestor de Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do preço 
(salário base dos colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e 
total) bem como adicionais, benefícios, insumos, encargos trabalhistas e 
sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado para 
execução da ata de registro de preços, relação dos materiais usados na 



 

 

execução dos serviços, marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no 
Anexo I do Edital.  

6.1.14. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula 
Primeira de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório 
citado ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e 
especificados pelo MUNICÍPIO DE LAGOA DO MATO, passam a fazer parte 
integrante do presente contrato, independente de transcrição.  

6.1.15. A contratada se obriga a atender integralmente todas as 
legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos por ela 
comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do 
atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e 
aplicação das penalidades nele previstas.  

6.1.16. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos 
serviços prestados bem como o ressarcimento por qualquer dano proveniente 
direta ou indiretamente da má qualidade dos mesmos.  

6.1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133/2021 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

6.1.18. Cumprir com os prazos e horários de entrega estabelecidos.  

6.1.19. Entregar produtos de boa qualidade e com prazo de validade de no 
mínimo 6 (seis) meses a partir da data da entrega para os produtos que não 
possuem data de validade especificada no item.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

7.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

7.1.2. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido.  

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente 
vencedora, através de comissão/servidor especialmente designado.  

7.1.4. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente 
ao fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei n. 14.133/2021.  

7.1.5. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela proponente vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 



 

 

decorrência de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  

7.1.6. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas 
as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.1.7. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à 
contratada, para que proceda a efetiva entrega do objeto   

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 000/2025,de --- de -----------
- de 2025, sendo: ------------------------------------ E -------------------------- e no caso de 
seu impedimento, os servidores ----------------------- E -------------------, para 
acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais 
ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao 
setor de contabilidade do Município.  

8.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei n. 
14.133/2021.  

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

8.4. A gestão desta ata de registro de preços será realizada pelo(a) Sr(a). --------------
-----, ocupante do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

8.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na Lei n. 14.133/2021, sempre que entender 
necessário.  

8.5.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do 
Fiscal ou Gestor de contratos. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, de 1 de abril de 2021.  

9.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 
salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e comprovação 



 

 

documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO: 

10.1. REAJUSTE  

10.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ 
(DD/MM/AAAA).  

10.1.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) ou Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), 
sendo que sempre será utilizado o índice de menor percentual, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

10.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

10.1.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
os índices definitivos.  

10.1.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, 
obrigatoriamente, os definitivos.  

10.1.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser 
extintos ou de qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, 
em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação então em 
vigor. 

10.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

10.1.9. Os preços contratados serão reajustados, para mais ou para menos, 
conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados.  

10.1.10. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, os preços 
registrados serão atualizados conforme índice previsto em edital, a contar do 
início de sua vigência.  

10.1.11. Para fins de pagamento, será considerado o preço vigente na data do 
pedido.  

10.2. REVISÃO  



 

 

10.2.1. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro quando, por motivo superveniente, restarem 
inviáveis de serem praticados em razão de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.  

10.2.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade.  

10.2.3. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão 
Gerenciador.  

10.2.4. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela 
DETENTORA, o ÓRGÃO GERENCIADOR analisará a solicitação de revisão do 
preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório 
apresentados, em cotejo com pesquisa de mercado atualizada e diligências 
que se mostrem necessárias para avaliação do pedido, mantendo a economia 
obtida no procedimento licitatório.  

10.2.5. Após 30 (trinta) dias do aceite do requerimento de revisão pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e sem manifestação conclusiva deste, poderá a 
DETENTORA comunicar formalmente ao ÓRGÃO GERENCIADOR a recusa 
de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de serviços.  

10.2.6. Durante este prazo de 30 dias, a DETENTORA fica obrigado a manter 
as condições pactuadas quando da assinatura da ata.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

f) Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a 
documentação exigida para  

g) a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;  

h) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

i) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  



 

 

j) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou 
instrumento equivalente;  

k) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013;  

11.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei n. 14.133/2021).  

11.2.2. MULTA: na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do 
Contrato/Ata, para o início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, 
inexecução parcial ou total do Contrato/Ata.  

11.2.2.1. As multas a serem aplicadas observarão os seguintes 
parâmetros:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora 
na assinatura deste ou atraso no início da execução dos serviços ou 
entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco 
décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso 
de inexecução parcial do contrato;  

c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução 
total do contrato.  

11.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  

a) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos 
materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias 
corridos após o recebimento pela Detentora da ordem de serviços. 

b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por 
não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de 
materiais.  

11.2.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado à DETENTORA:  

a) Se o valor a ser pago à DETENTORA não for suficiente para cobrir o 
valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.  

b) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 
pela DETENTORA ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.  



 

 

11.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 18.1, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n. 
14.133/2021).  

11.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k” do subitem 
11.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n. 14.133/2021).  

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao órgão gerenciador (art. 156, 
§9º, da Lei n. 14.133/2021).  

11.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei n. 14.133/2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei n. 14.133/2021).  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo órgão gerenciador a Detentora, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n. 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa a DETENTORA, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n. 
14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 



 

 

11.8. A personalidade jurídica do DETENTORA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos nesta Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a DETENTORA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n. 14.133/2021).  

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei 
n. 14.133/2021).  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n. 14.133/2021.  

11.11. Os débitos da detentora para com a Administração gerenciadora, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
detentora possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

12.1. A DETENTORA terá seu Registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;  

b) Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente desta Ata, na 
hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanções previstas nos incisos III (impedimento de licitar e 
contratar) ou IV (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 
do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

12.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I 
(multa), II (impedimento de licitar e contratar) e IV (declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/2021, será formalizado por 
despacho fundamentado.  

12.3. O cancelamento do Registro de Preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados:  

a) Por razão de interesse público; ou  



 

 

b) A pedido do fornecedor.  

12.4. Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei n. 14.133/2021, é vedado aos 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
na condição de não participantes, aderirem à esta ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO  

13.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo 
Administrativo n° 003.28.08/2025, Pregão Eletrônico nº 004/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS E CONDIÇÕES GERAIS  

14.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n. 14.133/2021, cujas 
normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se 
faça menção expressa, e ainda, os preceitos gerais do direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

14.2. A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a adquirir 
os produtos objeto desta Ata, sendo facultada a realização de licitação específica 
para a contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em que, em igualdade de 
condições, a DETENTORA do registro terá sempre preferência.  

14.3. A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo 
os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas 
disposições constantes na Lei nº 14.133/2021 e pelas condições estabelecidas pelo 
no Edital de Pregão Eletrônico do qual ela se originou.  

15.2. As partes se comprometem a agir em conformidade com a Lei n. 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1. Para dirimir questões decorrentes deste instrumento fica eleito o Foro da 
Comarca de Passagem Franca - Maranhão, com renúncia expressa a qualquer 
outro.  

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços, com seus anexos, que são partes indissociáveis, em 1 (uma) 
via, para os devidos fins e efeitos legais, sem prejuízo da publicação no Diário Oficial 
dos Municípios – FAMEM. 

 

Lagoa do Mato (MA), _____ de ___________ de 2025. 



 

 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário(a) Municipal de XXXXXX 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome:_________________________ 

 

CPF:__________________________ 

Nome:___________________________ 

 

CPF:____________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 – CPL/PMLMT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.28.08/2025 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° _____/2025  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LAGOA DO MATO/MA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ------ e a empresa 
________________, na forma abaixo:  

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGOA DO 
MATO/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.613.315/0001-77, com sede na Praça 10 de novembro, s/n – centro - Lagoa do Mato/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ------, com sede a Praça 10 de Novembro – Centro - 
Lagoa do Mato/MA, neste ato representada pela Secretária, Sra. ----------------, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de Lagoa do Mato/MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ____________, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua _______________ nº __, Bairro _____, na 
cidade de _______, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________________, neste ato 
representado por ___, inscrito no CPF/MF sob o n.º ________________, residente e 
domiciliado na cidade de _________, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 003.28.08/2025, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 000/2025, decorrente 
Pregão Eletrônico nº 004/2025-SRP, mediante as cláusulas e condições que mutuamente 
outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com 
observância das disposições contidas Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, sujeitando-
se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito 
público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1 – O objeto do presente é o Registro de Preços visando eventual e futura contratação de 
empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), para atender 
necessidade da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, conforme condições, 
especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento e no presente Edital. 

1.2 – Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1 – O Termo de Referência;  

1.2.2 – O Edital da licitação;  

1.2.3 – A proposta do contrato e;  

1.2.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados.  



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 – O prazo de vigência da contratação é de ---- (------) meses contados do(a) assinatura do 
contrato até ---------- de ------------- de ------.  

2.2 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

2.3 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:  

a) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

b) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.4 – A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

2.5 – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação.  

2.6 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e 
XVIII)  

3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de entrega do serviço, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 – O valor total da contratação é de R$ ______________ (______). 

5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 



 

 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO, DA FORMA/CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: 

6.1 – A avaliação do fornecimento utilizará Ordens de Compra - OC, após a apresentação da 
Nota fiscal, devidamente aprovada e atestada por fiscal designado pela CONTRATANTE.  

6.2 - O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa, 
que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo Setor Financeiro da CONTRATANTE.  

6.3- A CONTRATANTE deverá emitir Ordens de Compra - OC, a qual, quando do 
fornecimento será devolvida em conjunto com a Nota Fiscal correspondente aos produtos 
fornecidos, os quais deverão ser atestados e encaminhados para pagamento. As notas fiscais 
deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho.  

6.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos produtos 
fornecidos ou implicará em sua aceitação.  

6.5 - O pagamento será efetuado somente após a comprovação e atestação da realização do 
serviço por parte da pessoa que for designada para o acompanhamento de fiscalização de 
sua execução, com o visto do titular da CONTRATANTE.  

6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso esteja em débito para com a 
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.  

6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

6.8 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:  

a) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU 
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;  

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;  

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.1.212/1991;  

d) PROVA DE REGULARIDADE relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; e  



 

 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS perante a JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943.  

6.9 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.  

6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma 
a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

7.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data 
da publicação da Ata de Registro de Preços.  

7.2 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data 
base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, que incidirão exclusivamente em relação às obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, em conformidade com o que 
estabelecem as Leis nº 10.192/2001 e nº 14.133/2021.  

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.7 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste 
sobre o saldo do valor contratado.  

7.8 - O reajustamento será formalizado mediante apostilamento.  

7.9 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes.  

7.10 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 
administração para a justa remuneração do serviço, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 



 

 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

7.11 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações 
para mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor atual 
do contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes 
absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores ao estabelecido serão 
avaliados pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não.  

7.12 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o valor estimado do 
processo na fase de lances.  

7.13 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão.  

7.14 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 
deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.  

7.15 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao 
reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que 
requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por 
meio de Termo de Quitação.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. – A contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações:  

8.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
suas peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.1.078/1990); 

8.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo lixado pelo Fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

8.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 



 

 

essa responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato 

8.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.12 - Cumpre, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
nº 14.133/2021); 

8.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo Fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021); 

8.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçã0, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 
14.133/2021. 

8.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 



 

 

8.1.17 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentais e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709/2018, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

8.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 – A contratante deverá cumprir com as seguintes obrigações:  

9.1.1. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
vinculado a este contrato; 

9.1.3. - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

9.1.5. - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e 
quantidade, conforme Art. '143, da Lei no 14.133/2021; 

9.1.6. - Efetuar o pagamento ao Contatado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.7. - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis, quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 

 

9.1.9. - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.1.9.1. - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual 
período, quando motivada. 

9.1.10. - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

9.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 – Não será exigida garantia de execução contratual. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:  

I. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste instrumento; e  



 

 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 
2013.  

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  

11.2.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021);  

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021);  

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.3 - Multa:  

11.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 
5% do valor do contrato. 

11.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 
multa será de 1% a 30% do valor do contrato.  

11.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 
contrato.  

11.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor 
do contrato.  

11.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;  

11.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.  

11.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021).  

11.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  



 

 

11.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

11.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).  

11.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

11.14 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

11.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  



 

 

11.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 
(dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, 
as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados ao teto 
estabelecido como limite máximo previsto em lei.  

11.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Departamento de 
Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial.  

11.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos sistemas, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação 
da sanção.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do contrato conforme o 
indica o Termo de Referência/Termo de Referência.  

12.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto.  

12.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração elaborar termo aditivo referente à readequação do cronograma físico-
financeiro do CONTRATO.  

12.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de 
culpa da CONTRATADA:  

I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  

II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou 
das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

12.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  

12.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021.  

12.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes 
documentos:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 – Os recursos financeiros para pagamentos das despesas decorrentes do presente 
contrato serão provenientes do próprio Município nas seguintes dotações orçamentárias da 
LOA 2025:  

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

15.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CONTRATO.  

15.2 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento).  

15.3 - O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial 
atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem 
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.  

15.4 - Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo 
entre as partes, alterações que superem os limites legais previstos no parágrafo primeiro 
desta cláusula, desde que observadas as seguintes situações:  

a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos 
de uma eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos 
aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;  

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico-financeira da CONTRATADA;  

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;  

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de 
natureza e propósito diversos;  



 

 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização 
do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos 
decorrentes;  

f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, 
que as consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e 
contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse 
coletivo a ser atendido pelo serviço, inclusive à sua urgência e emergência.  

15.5 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 
unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação 
não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária.  

15.6 - Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e análise 
do gestor do CONTRATO, ficando sujeita à autorização específica da autoridade competente 
da CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA 
redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as providências 
previstas no art. 124, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

15.7 - As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de aditamento de produtos, serão 
obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente 
instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, 
conforme art. 132 da Lei nº 14.133/2021.  

15.14 - Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO  

16.1 – O modelo de execução do fornecimento a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO  

17.1 – Será realizado através de Técnico, mediante avaliação dos relatórios de fiscalização 
diária dos recebimentos, que deverão constar quantitativos fornecidos e deverão ser 
assinados pelas partes.  

17.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório que será entregue no prazo 
máximo de 05 dias.  



 

 

17.3 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021)  

17.4 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  

17.5 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo que 
será entregue no prazo máximo de 05 dias.  

17.6 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização;  

17.7 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão;  

17.8 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  

17.9 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como 
no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca - Estado do Maranhão, como 
competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando 
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser.  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 

só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Lagoa do Mato (MA), _____ de ___________ de 2025. 

 



 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário(a) Municipal de XXXXXX 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  
Nome:_________________________ 
 
CPF:__________________________ 

Nome:___________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 

 


